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Art. 3º Durante todo o período da licença maternidade a servidora não 

poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser 

mantida em creche ou instituição similar. 

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento do disposto no caput 

deste artigo, a beneficiária perderá o direito à prorrogação e deverá ser 

apurada a sua responsabilidade. 

Art. 4° As servidoras que na data da publicação desta Lei estiverem em 

gozo da licença maternidade farão jus ao acréscimo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do primeiro dia subsequente ao término do período inicial de 

120 (cento e vinte) dias. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de dotação orçamentário própria, suplementada se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 
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